
LEI Nº 1.484, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993. 
 

 

REVOGADA 
Lei nº 1.811, de 09/03/2001. 

 

Autoriza o Executivo Municipal a conceder bolsas de 

estudos a filhos de servidores estaduais do Posto de 

Saúde, e dá outras providências. 

 

 

 

 

 


